	4.3.1.1. A Proponente deverá apresentar o preço unitário por ponto de função, para o cenário de desenvolvimento do projeto Central Única de Atendimento do SESI-SP, como segue:
	4.3.1.2. No preço acima, unitário por Ponto de Função, devem estar incluídos todos os recursos necessários para prestação dos serviços, com pleno atendimento dos requerimentos constantes do edital de licitação, como segue:
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	1. OBJETO 
	1.1. Contratação de empresa de prestação de serviços de informática, especializada no desenvolvimento de soluções informatizadas para elaboração do sistema denominado Central de Atendimento do SESI-SP.
	1.2. Os serviços deverão se desenvolver sob o modelo de fábrica de software, incluindo a integração ou transição dos sistemas legados, e as propostas deverão ser elaboradas mediante a métrica de análise por ponto de função (APF), contemplando o ciclo completo de administração, desenvolvimento e implantação do software.
	1.3. Os serviços deverão ser desenvolvidos parte nas instalações da Contratada, com o concurso de seus próprios recursos técnicos, operacionais e humanos, bem como parte nas instalações do SESI-SP, também com o concurso de recursos técnicos, operacionais e humanos da própria Contratada;
	1.4. As atividades que requeiram encontros, reuniões e entregas de serviços com participação dos profissionais do SESI-SP serão realizadas preferencialmente nas instalações do SESI-SP, no local em que estiver sediado o analista responsável.

	2. CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS 
	2.1. Os serviços de análise, desenvolvimento e manutenção dos sistemas deverão ser cotados em APF – Pontos por Função, metodologia normalizada pelo Internacional Function Point Users Group (IFPUG). 
	2.2. O volume estimado de Pontos por Função (FPA - Function Point Analisys, na sigla original) para desenvolvimento, implementação e manutenção da solução Central  de Atendimento do SESI-SP é de 12.108 (doze mil cento e oito) FPAs, distribuídos ao longo do contrato conforme quadro a seguir
	2.2.1. A projeção de consumo para um período de 60 meses de contrato é a seguinte:
	2.2.1.1. A projeção anual do número de pontos de função poderá sofrer variações as quais serão previamente ajustadas com a Contratada.
	2.2.1.2. O futuro contrato a ser firmado poderá ser reformado anualmente, mediante negociações prévias, para acomodar a atualização monetária dos valores, por meio da elaboração do competente termo aditivo, obedecendo o número máximo de pontos de função (FPA) que poderá ser requisitado pelo SESI-SP para o período.


	2.3. O projeto Central Única de Atendimento do SESI-SP a ser desenvolvido tem seu detalhamento, incluindo as funcionalidades estabelecidas, elementos de garantia, suporte técnico e outros requerimentos, relacionados ao longo deste memorial.
	2.4. Condições para início dos trabalhos
	2.4.1. O SESI-SP constituirá junto com a Contratada, preliminarmente ao início dos trabalhos, Ordem de Serviço ou documento equivalente obedecendo aos limites estabelecidos de pontos de função (item 2.2.1), na qual constará o tipo de cenário tecnológico para desenvolvimento do projeto, bem como as seguintes informações:
	a) Identificação do serviço;
	b) Quantificação do número de pontos de função;
	c) Estabelecimento de cronograma e pontos de controle;
	d) Determinação do local de execução;
	e) Identificação dos responsáveis por parte da Contratada e do SESI-SP;
	f) Estabelecimento das condições para aceite e recebimento definitivo;
	g) Outras informações julgadas necessárias. 
	2.4.2. Os pontos de controle da Ordem de Serviço permitirão ao SESI-SP exercer o acompanhamento, controle do andamento e fiscalização das OS emitidas, elementos que serão utilizados, inclusive, para liberação dos respectivos pagamentos.
	2.4.2.1. Na hipótese de o SESI-SP requisitar serviços relacionados às manutenções adaptativas, evolutivas ou perfectivas, consoante estabelecido no item 19, novas OS serão emitidas, em cada caso, trazendo a especificidade do assunto e demais informações para sua execução, controle e acompanhamento.
	2.4.2.2. Intervenções rotuladas de manutenções corretivas, oriundas de chamados técnicos emitidos pelo SESI-SP, receberão atendimento enquanto viger o suporte técnico obrigatório, conforme SLAs (Acordos de Níveis de Serviço) estabelecidos no item 12.

	2.4.3. Com base na fiscalização do cumprimento das etapas vinculadas aos pontos de controle, somente serão pagos os pontos de função efetivamente realizados.

	2.5. Tipos de Projeto
	2.5.1. Projetos de Modelagem de Negócio
	2.5.1.1. Contempla a modelagem de negócio no escopo dos sistemas a serem desenvolvidos. 
	2.5.1.2. Será definido em tempo de projeto, o escopo que deverá sofrer modelagem de negócios.
	2.5.1.3. Entende-se por modelagem de negócios o levantamento e desenho dos fluxos do macro-processo até o nível de atividades, seguindo o padrão BPMN (Business Process Management Notation) da OMG (Object Management Group) e as melhores práticas de mercado, atendendo os seguintes itens:
	2.5.1.4. Para esta atividade será considerado um acréscimo de até 10% (dez por cento) dos Pontos de Função do total de pontos apurados para o escopo perscrutado na modelagem. Este dimensionamento poderá ser revisado, desde que devidamente embasado pela Contratada e submetido à aprovação pelo SESI-SP.

	2.5.2. Projetos de Desenvolvimento de Sistemas
	2.5.2.1. Contempla o desenvolvimento de novos sistemas.
	2.5.2.2. Prazos estipulados pela Contratada deverão estar fundamentados no Product Backlog (lista de requisitos de negócio priorizados) e no tamanho de célula previsto no início da operação do contrato.
	2.5.2.3. As metas de SLA serão estabelecidas conjuntamente entre Contratante e Contratada no início do contrato.

	2.5.3. Projetos de Consulta à Base de Dados Gerenciais 
	2.5.3.1. Implementação de um ambiente de coleta e disponibilização de indicadores no formato de painéis de acompanhamento (dashboards e cockpits) para consultas gerenciais em banco de dados multidimensional.


	2.6. Direito patrimonial e Propriedade intelectual.
	2.6.1. A contratada cederá ao SESI-SP o direito patrimonial e a propriedade intelectual em caráter definitivo do sistema Central Única de Atendimento, bem como dos demais resultados produzidos em conseqüência desta licitação, entendendo-se por resultados quaisquer estudos, relatórios, descrições técnicas, protótipos, dados, esquemas, plantas, desenhos, diagramas, fontes dos códigos dos programas em qualquer mídia, páginas na intranet e internet e documentação didática em papel ou em mídia eletrônica.
	2.6.2. A contratada fica proibida de veicular e comercializar os produtos gerados relativos à prestação dos serviços, salvo se houver prévia autorização por escrito do SESI-SP.  
	2.6.2.1. O SESI-SP, por sua vez, tem o direito de ceder ou comercializar o software, elaborando novas versões para atender suas necessidades ou interesses, sem que haja qualquer infração aos preceitos formalizados.

	2.6.3. A contratada, quando do aceite e homologação do software, deverá fornecer:
	2.6.3.1. Fontes
	2.6.3.2. Documentação de acordo com o item 15.2
	2.6.3.3. Suporte técnico dentro do modelo fornecido


	2.7. Gerenciamento do Projeto
	2.8. Gerência técnica do contrato
	2.8.1. A Contratada deverá disponibilizar no mínimo 2 (dois) gerentes técnicos sênior com conhecimentos comprovados nas práticas do PMBok (Project Management Body of Knowledge) e do PMI (Project Management Institute) para a gestão técnica do contrato. A contratada, ainda, deverá possuir estrutura de PMO Corporativo (Project Management Office), cuja presença do especialista poderá ser requisitada em reuniões de acompanhamento do projeto.
	2.8.2. Os gerentes Técnicos da Contratada serão os responsáveis pela qualidade e cumprimento de prazos de todo o projeto objeto do contrato.
	2.8.3. A Contratada e o SESI-SP deverão realizar reuniões semanais para planificação e acompanhamento das atividades do período. Nessa ocasião os Gerentes Técnicos da Contratada deverão apresentar relatório de andamento do projeto, conforme modelo proposto pelo SESI-SP. O relatório deverá conter a evolução dos trabalhos, cronograma físico atualizado, índices de falhas e retrabalhos, ocorrências, alocação da força de trabalho.
	2.8.3.1. A participação da Contratada em reuniões para contratação de Ordens de Serviço, recepção de produtos, resolução de dúvidas, entrega de serviços, deslocamentos, negociação de prazos ou quaisquer outras questões referentes ao trabalho, não resultará em remuneração adicional. Estes custos já deverão estar incluídos na proposta comercial.


	2.9. Apoio técnico eventual
	2.9.1. A Contratada deverá disponibilizar, sempre que solicitado pelo SESI-SP, especialistas preferencialmente certificados para esclarecer divergências técnicas, na execução, contratação ou homologação das Ordens de Serviço.
	2.9.2. O referido custo para as atividades de Apoio Técnico eventual deverá integrar o valor do ponto de função ofertado. Caso o apoio técnico específico não tenha mais caráter de eventualidade, o mesmo poderá ser adicionado à estimativa de pontos de função na Ordem de Serviço a qual o profissional estiver vinculado.


	3. MENSURAÇÃO DOS SERVIÇOS 
	3.1. Os serviços serão mensurados por meio de Pontos de Função. 
	3.2. A contagem de Pontos de Função será realizada com base na metodologia  descrita no Manual de Práticas e Contagens versão 4.2 (Counting Practices Manual Release 4.2), publicado pelo IFPUG (International Function Point Users Group ), em  2005 ou a que for vigente à época da contratação ou emissão das ordens de serviço, considerando as peculiaridades relacionadas à utilização da metodologia SCRUM no presente projeto. 
	3.3. A contagem de Pontos de Função será efetuada no repasse dos serviços (Contagem Estimativa) e na conclusão dos serviços (Contagem Final) pela Contratada, cabendo ao SESI-SP efetuar a validação dessas contagens. 
	3.4. Na hipótese de contratação de fases intermediárias do processo de desenvolvimento, a Contagem Final será feita ao término da última fase Contratada. 
	3.5. No caso da contratação da fase de Especificação de Requisitos, a Contagem Estimativa, citada no item 3.3, será feita, preferencialmente, de acordo com as técnicas de contagens indicativa e estimativa definidas pela NESMA - Netherlands Software Metrics Users Association. 
	3.6.  O SESI-SP adotará, como regra geral, o valor de 1,00 (um) para o Valor do Fator de Ajuste do sistema Central Única de Atendimento e para os demais serviços de manutenção decorrentes. Em casos excepcionais, a utilização que outro Fator de Ajuste deverá ser estabelecido mediante anuência do SESI-SP, com a apresentação de justificativa técnica por parte da Contratada.
	3.7. Mesmo no caso de ser utilizada uma nova versão do Manual, o Valor do Fator de Ajuste a ser utilizado será igual a 1,00 (um), salvo quando o SESI-SP entender necessária e aplicável a revisão deste valor.
	3.8. O SESI-SP adota a “Tabela de Itens Não Mensuráveis” para calcular o esforço de atividades que não são passíveis de serem pontuadas pela técnica de Análise de Pontos de Função.
	3.9. No caso da Contratada identificar algum item não passível de pontuação e que não conste da referida tabela, deverá ser enviado relatório técnico ao SESI-SP que avaliará e, se for o caso, incluirá o novo item na tabela.
	3.10. No caso da impossibilidade de remuneração dos serviços em pontos de função, o esforço necessário ao desenvolvimento/manutenção classificado na “Tabela de Itens Não Mensuráveis” será calculado conforme parágrafo 6 a seguir. 
	3.11. Sob hipótese alguma o SESI-SP remunerará a conversão de dados acima do quantitativo obtido pela contagem das funcionalidades de conversão.
	3.12. O tamanho em Pontos de Função do serviço, acrescido dos Pontos de Função derivados dos itens não-mensuráveis, corresponderá à quantidade total de Pontos de Função prevista para o serviço contratado.
	3.13. Tabela de Itens Não Mensuráveis

	4. CONTAGEM DURANTE O PROJETO
	4.1. Antes da formalização do aceite do serviço será realizada pela empresa Contratada a contagem inicial estimada ou detalhada que subsidiará o estabelecimento do prazo e o planejamento de entregas e dos desembolsos financeiros.
	4.1.1. Para contratação da etapa de modelagem do negócio a Contratante deverá emitir uma Ordem de Serviço, conforme especificado no item 2.4, visando à elaboração dos artefatos previstos nesta etapa, que subsidiarão a realização de contagem estimada ou detalhada.
	4.1.2. Uma segunda contagem, obrigatoriamente detalhada, poderá ser realizada pela Contratada, após cada entrega, com base nos artefatos produzidos, sendo permitido ao SESI-SP ou por empresa designada validar essa contagem. 
	4.1.3. A terceira contagem, se necessária, será efetuada pelo SESI-SP ou por empresa designada e pela Contratada, após a conclusão do projeto ou serviço, sendo permitido à Contratada validar também esta contagem. 
	4.1.4.  Os resultados das contagens produzidas pelo SESI-SP ou por empresa designada serão disponibilizados em documento próprio. 
	4.1.5. Ao término de cada entrega, a Contratada poderá solicitar a recontagem ao SESI-SP, para fins de revisão dos valores de desembolso (realizados e/ou a realizar) quando identificado aumento do número de Pontos de Função, em virtude de detalhamento dos requisitos.
	4.1.6. Da mesma forma, quando identificada diminuição do número de Pontos de Função, o SESI-SP, no término de uma fase, poderá determinar a recontagem, para fins de revisão dos valores de desembolso (realizados e/ou a realizar).
	4.1.7. Quando o SESI-SP entregar o serviço para a Contratada com a especificação completa e esta efetuar entregas parciais, a Contratada se responsabilizará por quaisquer ajustes, não cabendo recontagem dos pontos de função, exceto no caso de alteração de escopo por solicitação do SESI-SP.
	4.1.8. Qualquer alteração no número de pontos de função contratados para o serviço deverá ser previamente aprovada e formalizada pelo SESI-SP.


	5. DIVERGÊNCIAS DE CONTAGEM
	5.1. No caso de existir divergência por parte da Contratada quanto às contagens realizadas, esta deverá encaminhar pedido de revisão formal ao SESI-SP, indicando profissional do seu quadro com certificação atualizada, Certified Function Point Specialist (CFPS), para realizar, juntamente com profissional indicado pelo SESI-SP, de mesmo perfil, a revisão das contagens e elaborarem proposta final para a solução do impasse.
	5.2. Estes profissionais terão o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para indicar uma solução conjunta para o impasse.
	5.2.1. A existência de divergências quanto às contagens não autoriza a contratada, por iniciativa própria, a onerar os prazos ou o nível de atendimento previsto.
	5.2.2. O prazo máximo para encaminhamento de solicitações de revisão pela Contratada é de até 5 (cinco) dias úteis, após o SESI-SP disponibilizar a contagem.
	5.2.3. Caso a Contratada não se pronuncie neste prazo a contagem será automaticamente considerada validada pela Contratada. O SESI-SP também terá o mesmo prazo de 5 (cinco) dias úteis para aprovação da solicitação de revisão de prazo, após o qual deverá ser realizada uma reunião de alinhamento para resolução de eventual divergência. 


	6. FORMAS DE CONTAGEM POR CATEGORIA DE SERVIÇO
	6.1. O tamanho do projeto/ serviços de manutenção decorrentes será calculado tomando-se por base as definições do item de mensuração dos serviços, constante no Projeto Básico.
	6.2. A utilização dos diversos tipos de contagem e obtenção do custo do projeto/ serviço estão demonstradas na tabela abaixo.

	7. METODOLOGIA DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMA
	7.1. O SESI-SP agrega em sua metodologia de desenvolvimento atividades relacionadas a Áreas-Chaves de Engenharia de Software previstas nos modelos de maturidade e qualidade de software como o CMMI, PMI, SCRUM e MPS-BR, destacando-se, dentre elas, a Gerência de Gestão da Qualidade.
	7.2. A metodologia apresentada pela Contratada deverá ser executada dentro do framework de práticas ágeis SCRUM que melhoram significativamente a visibilidade e o controle do projeto, promovendo relações de parceria e agilidade na entrega de um software que esteja efetivamente aderente às necessidades de negócio.
	7.2.1. Para a adequação desta Metodologia de Desenvolvimento, parte da equipe da Contratada poderá trabalhar próxima à equipe da Contratante, desempenhando um conjunto as atividades de gestão das demandas, gestão da capacidade produtiva, acompanhamento dos projetos em andamento e dos testes de integração / homologação (de acordo com a necessidade do projeto). 
	7.2.2. A outra parte da equipe de desenvolvimento trabalhará de forma remota, com a responsabilidade de implementação propriamente dita da demanda. Essa composição de equipe é denominada Célula Produtiva. 
	7.2.3. O modelo de planejamento de entregas para as células produtivas deverá prever iterações de duração fixa (iterações de 15 dias úteis), definidas de acordo com a necessidade do negócio antecipando a validação da aplicação que está sendo construída pelos usuários finais com o objetivo de maximizar o retorno sobre o investimento.
	7.2.4. Para a consecução do modelo de atuação previsto nos itens 7.2.1, 7.2.2 e 7.2.3 acima, a Contratada deverá dispor de instalações físicas adequadas para a prestação dos serviços na Região Metropolitana de São Paulo ou, caso não as possua no momento da contratação, deverá disponibilizá-las em 30 dias a partir da assinatura do instrumento contratual, sob pena de rescisão contratual e respectivas sanções administrativas.
	7.2.4.1. Entende-se como infraestrutura adequada, o espaço físico de computadores, softwares, conexões físicas e lógicas e todo o conjunto sistêmico necessário à prestação do serviço contratado.
	7.2.4.2. A Contratada deverá prever espaço físico para receber até 03 recursos da Contratante para atuar no projeto em suas próprias dependências.


	7.3. A estratégia adotada para o desenvolvimento tem seu foco no maior valor para negócio, instituindo um processo de Governança de Escopo que concilie o controle efetivo do escopo e flexibilidade para entregar o software aderente ao negócio e reduzindo riscos com base em entregas ágeis aliadas à priorização de negócio.
	7.4. A Contratante e a Contratada deverão realizar a gestão das demandas e decidir conjuntamente sobre a montagem de uma célula produtiva extra ou não.
	7.5. A Contratante poderá solicitar as mudanças de escopo durante o projeto, repriorizando a escala de valor no início de cada sprint (iteração que entrega artefatos de software pronto para o uso), durante a reunião de planejamento (Planning Meeting).

	8. FLUXO DE ATENDIMENTO
	8.1. Recebimento da demanda por meio de uma Ordem de Serviço; elaboração do mapeamento dos processos de negócio, geração dos insumos para o processo orçamentário, definição do plano, tamanho, metas de produtividade e quantificação dos pontos de função. 
	8.1.1. A Contratada, por meio do recebimento de uma Ordem de Serviço, realizará, primeiramente, os serviços de modelagem de processos com finalidade de gerar os insumos necessários para a criação do Product Backlog (conjunto de requisitos priorizados) e para o planejamento do número de sprints. A Contratada deverá prever a existência de uma célula específica para a sua execução, cujas principais atividades estão descritas a seguir:
	8.1.1.1. Detalhamento das tarefas.
	8.1.1.2. Identificação dos responsáveis por cada atividade.
	8.1.1.3. Identificação das fronteiras do processo.
	8.1.1.4. Identificação de interações com outros processos.
	8.1.1.5. Identificação de oportunidades de melhoria no processo, em termos de aumento de eficiência, redução de tempos, melhoria de qualidade ou segurança do processo.
	8.1.1.6. Identificação dos principais indicadores de gestão.
	8.1.1.7. Proposição de um cenário futuro para os processos que foram identificados com oportunidades de melhorias. 
	8.1.1.8. Descritivo dos procedimentos de execução do processo com papéis e responsabilidades;
	8.1.1.9. Regras de Negócio;
	8.1.1.10. Entradas e saídas de cada atividade (Objetos de Negócio);

	8.1.2. Com os insumos gerados pelos serviços de modelagem dos processos, a Contratada elaborará o Product Backlog juntamente com a Contratante priorizando os itens de backlog (requisitos) de maior valor para o negócio, de forma a trazer o maior benefício para as áreas usuárias. 
	8.1.3. Em seguida, a Contratada deverá efetuar a contagem de pontos de função e planejar o número de sprints adequados para a demanda.  
	8.1.4. Os serviços de modelagem (mapeamento) dos processos serão remunerados à Contratada à razão de 10% (dez por cento) do total de pontos de função apurados na Ordem de Serviço. O somatório do número de pontos de função empregados na OS, acrescido dos 10% relativos ao mapeamento dos processos, constituirá a remuneração pelos serviços prestados.
	8.1.5. Os documentos a serem entregues nesta etapa são:
	8.1.5.1. Relação com todo o escopo das atividades da fábrica de software que serão necessárias para executar ou produzir: consiste no escopo de produtos, documentação a ser produzida e demais serviços necessários. Todos esses itens são acompanhados das respectivas estimativas individuais, suportando uma eventual análise de precificação mais detalhada.
	8.1.5.2. Análise de Valor de Negócio do escopo de funcionalidades, possibilitando priorizações ou até cortes de escopo que promovam a maximização da entrega de valor dentro do orçamento disponível.
	8.1.5.3. Número de sprints necessários para o desenvolvimento.
	8.1.5.4. Contagem de Pontos de Função: para servir de balizador, definindo metas de produtividade baseadas em PF (h/PF) a ser desempenhado pela equipe.
	8.1.5.5. Datas de inicio prováveis para o projeto com base no planejamento das demandas.
	8.1.5.6. Relação de riscos e premissas levantados durante análise da documentação.


	8.2. A Contratante deverá aprovar a documentação apresentada para que se possa dar início à montagem da célula. 
	8.3.  A montagem das células deverá ocorrer no prazo de até 2 semanas para células novas e de início imediato para células já existentes, a partir da aprovação da documentação.  A Contratada deverá ter a capacidade de montar até 4 (quatro) células  simultaneamente.
	8.3.1. Cada célula, que será acompanhada pelo Product Owner, deverá atender somente um projeto (ou mais de um projeto em série) e tem o compromisso de realizar entregas parciais do produto (com qualidade de homologação) a cada Sprint.

	8.4. A Contratada deverá prever um de Sprint Inicial (Startup Sprint) com a duração de uma semana para preparação do time e do ambiente para o desenvolvimento do projeto. Esse Sprint poderá ter maior prazo desde que seja devidamente acordado com a Contratante. Nesse Sprint o time também poderá ser treinado na metodologia e nas tecnologias específicas para o projeto.
	8.4.1. No Startup Sprint também é realizada a preparação do ambiente de trabalho, consistindo na instalação dos softwares de desenvolvimento nas estações de trabalho, configurações específicas de servidores para o projeto, configuração da ferramenta de controle de gestão/escopo, controlador de código (SCM) e preparação dos ambientes de builds, integração e testes de sistema. 
	8.4.2. Os demais sprints deverão seguir os ritos SCRUM: 
	8.4.2.1. Planning Meetings: Tem o objetivo de rever e discutir  em conjunto os itens do Product Backlog que deverão compor o escopo da iteração que se inicia e qual a ordem de prioridade/importância dos itens. O escopo da iteração é chamado de Sprint Backlog. Esta reunião deverá ocorrer nos 2 (dois) primeiros dias do inicio do Sprint;
	8.4.2.2. Dailly Meeting: Tem o objetivo de prover um acompanhamento diário do projeto.
	8.4.2.3. Demo Meeting: Tem o objetivo de apresentar formalmente o trabalho realizado pelo time ao Product Owner, para que ele faça a avaliação e o aceite das funcionalidades concluídas.


	8.5. Entrega final do sistema e acompanhamento dos testes de homologação.
	8.5.1. Apesar do objetivo de cada Sprint ser o de obter um produto pronto para homologação, considera-se que cada projeto como um todo dependerá de pelo menos 2 (dois) Sprints para ser executado. Dessa forma, ao término de cada projeto será considerada a necessidade de um release Sprint para implantação do mesmo no ambiente de produção. 
	8.5.2. Os entregáveis a serem considerados no final de cada projeto são os seguintes: 
	8.5.2.1. Documentação de toda a Modelagem dos Processos.
	8.5.2.2. Itens de Backlog registrados no projeto.
	8.5.2.3. Documento de Negócio Simplificado no modelo Help On line 
	8.5.2.4. Documento de Arquitetura.
	8.5.2.5. Modelo de Dados Físico e Scripts.
	8.5.2.6. Código Fonte Documentado.
	8.5.2.7. Planejamento de Testes (Casos de Teste).
	8.5.2.8. Guia de Implantação.


	8.6. O SESI-SP efetuará o pagamento dos Pontos de Função efetivamente apurados em cada Ordem de Serviço, acrescido dos 10% (dez por cento) relativos ao mapeamento dos processos, após testes, homologação e validação, pelos técnicos do SESI-SP, dos artefatos entregues. 
	8.6.1. Concluído o último sprint da OS e após a entrega da documentação citada no item 8.5.2, o SESI-SP homologará o sistema em produção e emitirá o Termo de Aceite do Serviço, efetuando o pagamento dos serviços que foram objeto da Ordem de Serviço. O prazo para homologação/emissão do Termo de Aceite é de até 5 dias úteis. 


	9. ESTRUTURAÇÃO DO TIME
	9.1. Profissionais envolvidos Contratante
	9.1.1. Gerente de Projeto: responsável alocado pela Contratante cuja principal responsabilidade é garantir que os compromissos estabelecidos sejam realizados. Possui autonomia para tomar decisões de priorização de demandas, sendo envolvido em reuniões semanais de acompanhamento e resolução de pendências, devendo manter-se dedicado ao projeto de forma tal que possa atender às solicitações de interação com a contratada e demais áreas do SESI-SP de maneira rápida e produtiva;
	9.1.2. Product Owner: Responsável pelo envio da demanda de um projeto, define as funcionalidades do produto e as prioriza de acordo com o valor de mercado e necessidade do seu negócio. Aceita ou rejeita o resultado dos trabalhos (“Ponto Focal com Autonomia e Autoridade”), devendo ter disponibilidade para atuar ativamente, participando periodicamente das reuniões de alinhamento, das reuniões de planejamento e de demonstração, acumulando ainda capacidade de validar e aprovar o sistema ao longo do desenvolvimento. O Product Owner poderá possuir um time de auxílio multidisciplinar composto por TI e negócios.

	9.2. Profissionais envolvidos Contratada
	9.2.1. Gerente de Projeto: profissional responsável pela gestão do contrato de fábrica, atuando principalmente na gestão da demanda planejada x capacidade produtiva da equipe e na gestão dos SLAs do contrato. Deve estar dedicado ao Projeto de forma que possa atender às solicitações de interação com a contratada e demais áreas do SESI-SP de maneira rápida e produtiva;
	9.2.2. Scrum Master: Representa a gerência operacional para o projeto. Remove obstáculos, e garante a plena funcionalidade e produtividade da equipe, garantindo a colaboração entre os diversos papéis e funções. 
	9.2.3. Time de Desenvolvimento: profissionais de diferentes perfis que compõem a célula produtiva. São responsáveis pelas atividades de construção, implementação, integração e testes de componentes (testes unitários), planejamento e execução de testes de sistema e correções de defeitos.

	9.3. Os recursos humanos da Contratada disponibilizados para a realização dos serviços, deverão fazer parte do quadro permanente da mesma, ou seja, devem ter vinculação na condição de sócio ou funcionário em regime C.L.T., não sendo permita a subcontratação de pessoas jurídicas no âmbito do presente projeto.

	10. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS
	10.1. Serviços de desenvolvimento da solução Central Única de Atendimento
	10.1.1. Compreende os serviços de desenvolvimento de solução denominada Central Única de Atendimento do SESI-SP para atendimento de demandas das áreas de negócio do SESI-SP, conforme detalhamento constante no Anexo 3 deste, onde se observam as funcionalidades e demais características técnicas que integram o projeto;
	10.1.2. Estes serviços reunirão o desenvolvimento da aplicação a partir de especificações  estabelecidas ou validadas pelo SESI-SP, em conformidade com sua Metodologia de Desenvolvimento de Sistemas, e com aplicação dos procedimentos necessários para garantia da qualidade do desenvolvimento do sistema, conforme macro-descrição de funcionalidades constante no Anexo 2.

	10.2. Desenvolvimento de Painel de Indicadores que permitirá o acompanhamento dos indicadores estatísticos de produção das unidades operacionais, gerando relatórios para análise, baseados em dados obtidos em tempo real.  Nessa etapa os seguintes itens deverão ser entregues:
	10.2.1. Desenvolvimento e implementação de funcionalidades para captura das informações que irão compor o Painel de Indicadores.
	10.2.2. Modelagem da base de dados multidimensional para implementação dos indicadores identificados na etapa de modelagem de Negócio.
	10.2.3. Criação dos painéis de controle para:
	10.2.3.1. Acompanhamento do processo e seus indicadores de desempenho de forma on-line e em tempo real.
	10.2.3.2. Gerenciamento e acompanhamento de dados históricos com uma visão analítica dos processos de negócio.
	10.2.3.3.  Extração de dados e relatórios.

	10.2.4. Deverá ser criado um ou mais painéis de acompanhamento (dashboard) contendo os indicadores de cada uma das áreas de negócio da Contratante para um total de 90 indicadores, conforme tabela abaixo:

	10.3. Serviços de manutenção
	10.3.1. Com exceção da manutenção corretiva, poderão ainda ser contratados os serviços a seguir, relacionados às manutenções adaptativa, evolutiva e perfectiva que venham a ser requeridas para as soluções que compõem a Central Única de Atendimento. 
	10.3.1.1. Estes serviços poderão ser constituídos de parte de uma ou mais fases daquelas estabelecidas no item 7 e serão acordados na Ordem de Serviço segundo os percentuais correspondentes a cada fase, conforme definido no item 7.2, limitando-se, para cálculo de remuneração e prazo, aos percentuais definidos para cada uma. 
	10.3.1.2. O SESI-SP poderá contratar apenas as atividades de construção (programação), conforme item 7.2, garantindo os insumos necessários à sua execução. 

	10.3.2. Os serviços de manutenção na solução Central de Atendimento do SESI-SP constituem modificações na futura aplicação com o objetivo de prevenção, correção de falhas, implementação de melhorias ou adaptações, classificadas conforme abaixo: 
	10.3.2.1. Manutenção Corretiva - Consiste na correção de defeitos em aplicações entregues pela Contratada, em produção. Abrange comportamentos inadequados que causem problemas de uso ou funcionamento da aplicação e quaisquer desvios em relação aos requisitos aprovados pelo Gestor. 
	10.3.2.1.1. Os custos de manutenção corretiva são de responsabilidade da Contratada, durante o período de garantia da aplicação conforme especificado no item 16 deste.
	10.3.2.1.2.  Estes serviços não serão objeto de Ordem de Serviço, sendo originados a partir das solicitações dos usuários da aplicação mediante chamado técnico, cujos atendimentos deverão ser prestados segundo os SLAs (Acordos de Níveis de Serviço) discriminados no item 10.
	10.3.2.1.3. Caso a Contratada avalie que o comportamento inadequado da aplicação não é decorrente do processo de desenvolvimento sob responsabilidade da mesma, mas de outro fator externo às suas atividades, deverá ser apresentada uma justificativa técnica ao SESI-SP para não caracterização do incidente como Manutenção Corretiva.

	10.3.2.2. Manutenção Adaptativa - Objetiva a adequação da aplicação às mudanças de ambiente operacional, compreendendo hardware e software básico, mudanças de versão, linguagem e SGBD, que não impliquem em inserção, alteração ou exclusão de funcionalidades.
	10.3.2.3. Manutenção  Evolutiva   -   Corresponde   à   inclusão,   alteração   e   exclusão de características e/ou funcionalidades na aplicação em produção, decorrentes de alterações de regras de negócio. 
	10.3.2.4. Manutenção Perfectiva  -  Corresponde  às  adequações  da  aplicação  às  necessidades  de  melhorias, sem alteração de funcionalidades sob o ponto de vista do usuário, tendo como finalidade promover  a  melhoria de performance, a manutenibilidade e usabilidade da aplicação.
	10.3.2.5. Os serviços de manutenção adaptativa, evolutiva e perfectiva somente poderão ser requisitados mediante emissão prévia de competente Ordem de Serviço, contendo todas as informações necessárias para planejamento dos serviços, elaboração do orçamento por ponto de função, cronograma, pontos de controle, etc.. 



	11. DETALHAMENTO DOS TESTES PARA CADA SERVIÇO ENTREGUE
	11.1. Teste Unitário
	11.1.1. O SESI-SP exigirá a execução de Teste Unitário sobre os produtos de software construídos pela Contratada, baseado no planejamento de testes a ser por esta elaborada. 
	11.1.2. Entende-se como Teste Unitário aquele realizado sobre um componente de software isoladamente  (por  exemplo:  um  programa  em  Java,  um  programa  em  Cobol,  um  programa  em  ASP),  que  deve abranger pelo menos as técnicas de teste Caixa Preta e Caixa Branca. 
	11.1.3. A Contratada deve entregar junto com os artefatos construídos toda a documentação contendo as evidências de teste, que servirão de subsídio para as atividades de auditoria do trabalho de teste.
	11.1.4. O SESI-SP se reserva o direito de aplicar auditorias sobre o código-fonte entregue pela Contratada e, para isso, utilizará como insumos: o código-fonte, a especificação de programas, o modelo de arquitetura de solução e os padrões de codificação definidos. 

	11.2. Teste Integrado 
	11.2.1. O SESI-SP exigirá a execução de Teste Integrado sobre o produto de software construído pela empresa Contratada, baseado no planejamento de testes a ser por esta elaborado. 
	11.2.2. Entende-se como Teste Integrado aquele realizado por meio da navegação de forma progressiva e ordenada pelas telas ou estruturas internas do software onde seus elementos são combinados e testados para avaliação das suas interações (por  exemplo: listar as funcionalidades de navegação em um objeto único pelo apontamento do objeto que controla o botão (x) e do objeto do (Ctrl+f4) para o mesmo objeto que controla a ação fechar do menu). 
	11.2.3. A Contratada deve entregar junto com os artefatos construídos toda a documentação contendo o mapeamento da navegação interna realizada e demais evidências do teste integrado, as quais servirão de subsídio para as atividades de auditoria do trabalho de teste.

	11.3. Teste do Aplicativo 
	11.3.1. O SESI-SP exigirá também a execução e as evidências do teste de aplicativo sobre os produtos desenvolvidos, de forma a garantir pleno atendimento dos requisitos funcionais e não-funcionais.
	11.3.2. Entende-se como Teste de Aplicativo a execução controlada do aplicativo, verificando se seu comportamento ocorre de acordo com o especificado no serviço, buscando assim mostrar se os resultados estão respeitando os padrões estabelecidos na Ordem de Serviço. 

	11.4. A Contratada deverá dispor de profissional com certificação na área de testes de software, que deverá apoiar o processo de testes previsto nos itens 11.1, 11.2 e 11.3 deste memorial.
	11.5. Análise de Desempenho 
	11.5.1. O SESI-SP exigirá também a execução e as evidências de Análise de Desempenho  sobre os produtos desenvolvidos (qualidade e esforço/stress da aplicação),  possibilitando estimar tempo e recursos consumidos em situações de uso maciço, descobrir potenciais pontos de gargalo de processamento e predizer o desempenho do sistema em ambiente real, garantindo padrões e normas internacionais. 
	11.5.1.1. Duas classes de normas: a ISO/ IEC 9126 e a ISO/ IEC 14598 são, conjuntamente, utilizadas com a finalidade de avaliar produtos de software. A primeira define características de qualidade de produtos de software, no sentido de definir requisitos de qualidade e a segunda define um processo de avaliação, no sentido de definir como executar a avaliação.  O processo aqui definido atém-se a uma das características de qualidade definidas pela ISO/ IEC 9126, a característica eficiência, que está relacionada com o desempenho do produto de software. Ainda, utiliza o processo geral definido na ISO/ IEC 14598 para gerar uma instância do mesmo focada na avaliação de desempenho (eficiência).

	11.5.2. Estes testes deverão considerar também os demais fatores inerentes à aplicação, como utilização de uma base de dados próxima de dados reais, o crescimento dessa base, consumo de banda, necessidades de tráfego e consumo de memória de servidores, dentre outros;


	12. ACORDOS DE NÍVEIS DE SERVIÇOS PARA DEMANDAS DE MANUTENÇÃO
	12.1. A Contratada deverá observar os prazos para o atendimento dos tipos de serviços de manutenção corretiva, evolutiva, perfectiva e adaptativa, conforme tabela abaixo.
	12.2. Os prazos máximos estabelecidos contemplam a execução de todas as fases definidas na Metodologia de Desenvolvimento do SESI-SP.
	12.2.1. Tabela de Prazos de Atendimento (Acordos de Níveis de Serviço-SLAs) dos Serviços de Manutenção


	13. PRAZO  PARA DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS
	13.1. A Contratada deverá estar apta a iniciar os serviços de desenvolvimento do software Central Única de Atendimento do SESI-SP, objetos do presente memorial, em até 30 (trinta) dias corridos, a partir da assinatura do respectivo contrato.
	13.2. O prazo para desenvolvimento da solução, considerando todas as etapas e características a serem observadas preconizadas ao longo deste memorial, bem como o desenho dos macro-processos de negócio (Anexo 4), as descrições das atividades das áreas de negocio do SESI-SP (Anexo 3) e as Interfaces com os sistemas legados (Anexo 2), está diretamente relacionado ao seu tamanho, segundo o número de pontos de função estimado pela Contratada.
	13.2.1. Para os serviços de manutenção adaptativa, evolutiva e perfectiva, a Contratada deverá apresentar ao SESI-SP, para validação e aceite, proposta de prazo para execução destes serviços que obtiverem pontuação acima de 500 (quinhentos) pontos de função.
	13.2.2. Caso o prazo de execução proposto pela Contratada não atenda as necessidades do SESI-SP, novos prazos deverão ser apresentados.
	13.2.3. A Contratada poderá solicitar, ainda, um prazo adicional, quando justificada e comprovada a necessidade, em função da complexidade da solução a ser desenvolvida, ficando a critério do SESI-SP aceitar ou não as justificativas e o novo prazo apresentado pela Contratada.
	13.2.4. O prazo adicional, se aceito pelo SESI-SP, será adicionado ao prazo total do serviço ou projeto contratado.
	13.2.5. A solicitação de prazo adicional para atendimento não justifica a suspensão do atendimento pela Contratada e, durante o julgamento da solicitação pelo SESI-SP, ficam mantidas as condições estipuladas para o serviço.
	13.2.5.1. Caso a justificativa não atenda ao SESI-SP prevalecerá o prazo inicialmente estipulado.

	13.2.6. O prazo máximo para execução dos serviços de manutenção adaptativa, evolutiva e perfectiva será definido pelo SESI-SP, respeitando o limite máximo de prazo por tamanho do serviço, utilizado para os serviços de desenvolvimento.

	13.3. O contrato que vier a ser firmado vigorará pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses, podendo ser reformado anualmente, mediante negociações prévias, para acomodar a atualização monetária dos valores, por meio da elaboração do competente termo aditivo, obedecendo ao número máximo de pontos de função (FPA) que poderá ser requisitado pelo SESI-SP pelo período, conforme estabelecido no item 2.2.1 deste memorial descritivo.

	14. ACEITE DO SERVIÇO
	14.1. Os artefatos a serem entregues pela empresa Contratada serão declarados no documento que formaliza o fornecimento dos serviços, emitido pela própria Contratada, que será elaborado a partir das demandas solicitadas pelo SESI-SP, quais sejam, o desenvolvimento da solução Central Única de Atendimento do SESI-SP e eventuais solicitações de manutenção evolutiva, perfectiva e adaptativa.
	14.1.1. Neste documento conforme item 11.5.1.1 a Contratada assegurará que o produto foi desenvolvido atendendo os padrões e normas internacionais ISO/ IEC 9126 e a ISO/ IEC 14598
	14.1.2. Para manutenções corretivas, oriundas das intervenções de suporte técnico na solução, a Contratada atualizará os artefatos afetados pela manutenção e apresentará um relatório, mensal, das intervenções efetuadas, para acompanhamento do SESI-SP.

	14.2. A tabela abaixo lista os artefatos que devem ser gerados/atualizados e entregues em meio magnético pela Contratada como resultado dos serviços de desenvolvimento e das manutenções corretivas evolutivas, perfectivas e adaptativas.
	14.3. O SESI-SP emitirá, após a inspeção e teste dos artefatos entregues, o Termo de Aceitação do Serviço, no prazo definido na Ordem de Serviço, podendo haver prorrogação. A não manifestação do SESI-SP nesses prazos implicará o aceite tácito dos artefatos entregues.
	14.4. A inspeção pode gerar a recusa de artefatos por motivo de vícios de qualidade ou por inobservância dos padrões e melhores práticas adotados pelo SESI-SP. Em caso de recusa, o prazo de entrega do serviço deverá ser revisto. 
	14.5. A emissão de aceite pelo SESI-SP não exime a Contratada da responsabilidade pela correção de erros identificados dentro do prazo de garantia do serviço.
	14.6. As garantias pelos serviços entregues estão discriminadas no item 18 a seguir.

	15. QUALIDADE DO SERVIÇO 
	15.1. A qualidade dos serviços entregues será avaliada pela correção dos artefatos, pela aderência às especificações formuladas pelo SESI-SP e pela conformidade aos padrões estabelecidos pelas Melhores Práticas, Padrões de Desenvolvimento e Padrões de Administração de Dados. 
	15.2. A avaliação da qualidade dos artefatos entregues será feita no aceite do serviço podendo motivar a recusa de artefatos. A motivação da recusa do artefato será formalizada pelo SESI-SP. 
	15.3. Com relação aos artefatos não documentais, ou seja, componentes de software, a entrega de serviços com índice de erros superior a 1,5 erros a cada mil linhas de código (kloc) para homologação estará sujeita a aplicação de penalidades, conforme também definido no item “Penalidades” do Edital. 
	15.4. Para efeito de apuração do índice de erros por kloc, serão considerados erros as desconformidades relacionadas aos requisitos validados ou aos padrões e melhores práticas estabelecidos e às paradas e finalizações anormais do software desenvolvido, inclusive as decorrentes de integração. 
	15.5. Serão excluídos da apuração do índice de erros por kloc aqueles decorrentes de alterações ou upgrades de versão em softwares com os quais os serviços desenvolvidos mantenham interface, ocorridos após a especificação do serviço. 

	16. PLATAFORMA TECNOLÓGICA
	16.1. A plataforma tecnológica utilizada no SESI-SP encontra-se descrita no Anexo 1.  A Contratada deverá utilizar ferramentas e tecnologias compatíveis com as adotadas pelo SESI-SP. 
	16.2. O SESI-SP terá ampla liberdade para atualizar as versões dos sistemas operacionais, linguagens de desenvolvimento, ferramentas de apoio ao desenvolvimento, todos de sua propriedade ou de seu direito de uso, segundo sua necessidade e conveniência administrativa. Caberá à Contratada, nesses casos, evoluir e se adaptar à respectiva mudança, relativamente às solicitações de serviço a ela posteriores, sem quaisquer custos adicionais para o SESI-SP.

	17. INFORMAÇÕES DE ACOMPANHAMENTO E RELATÓRIOS DE CONTROLE 
	17.1. A Contratada deverá utilizar e disponibilizar para uso do SESI-SP, sem custo adicional, solução sistematizada com interface WEB que possibilite o acompanhamento da execução dos serviços demandados. A solução disponibilizada deve possuir as seguintes informações e funcionalidades mínimas:

	18. GARANTIA E SUPORTE TÉCNICO
	18.1. A Contratada assegurará a qualidade das aplicações que compõem a Central Única de Atendimento desenvolvidas e implantadas no ambiente do SESI-SP, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir de sua implementação e entrada em operação, devidamente validadas pelo SESI-SP.
	18.1.1. Para os serviços de manutenções corretivas, adaptativas, evolutivas e perfectivas a Contratada assegurará a garantia mínima de 6 (seis) meses,  contados a partir do devido aceite do SESI-SP.
	18.1.2. Durante a vigência do período de garantia a Contratada prestará suporte técnico obrigatório ao produto fornecido, de segunda-feira à sexta-feira das 8h às 18h, garantindo a plena operacionalização de suas funcionalidades, de acordo com o projeto técnico fornecido pelo SESI-SP, atendendo as demandas oriundas dos usuários do SESI-SP de sorte a esclarecer eventuais dúvidas pertinentes à operação da solução, restaurando sua operacionalidade em caso de interrupção, conforme prazos estabelecidos na tabela do item 12.2.1 (Prazos de Atendimento). 
	18.1.3. O suporte técnico obrigatório contemplará, também, pelo mesmo período acima, as ferramentas e softwares que porventura venham a integrar a solução.
	18.1.4. A Contratada indicará por ocasião da assinatura do respectivo contrato, os endereços para contato dos usuários visando à solicitação de suporte técnico, identificando os técnicos responsáveis, disponibilizando infraestrutura de telefonia (necessariamente DDD 11) e endereços de e-mail, objetivando agilizar os atendimentos quando necessário.


	19. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ADAPTATIVA, EVOLUTIVA E PERFECTIVA
	19.1. Com objetivo de amparar eventuais implementações e/ou modificações de interesse do SESI-SP que impliquem modificações no produto fornecido, caracterizadas como manutenção adaptativa, evolutiva ou perfectiva, a Contratada deverá contemplar no escopo de seu fornecimento serviços específicos para suporte a este tipo de ocorrência. 
	19.1.1. Estes serviços não guardarão qualquer vínculo com a garantia obrigatória ou com os serviços de suporte técnico previstos no item 18.  

	19.2. Estes serviços de manutenção adaptativa, evolutiva ou perfectiva deverão vigorar a partir da entrega e disponibilização das soluções que compõem a Central Única de Atendimento fornecido ao SESI-SP, obedecendo rigorosamente o número máximo de pontos de função (FPA) estabelecido para cada período de 12 (doze) meses, conforme indicado na planilha constante do item 2.2.1. 
	19.2.1. Estes serviços poderão não ser requisitados no período.

	19.3. Enquanto viger o prazo de cobertura dos serviços de manutenção evolutiva, adaptativa ou perfectiva, mediante solicitação formal do SESI-SP, a Contratada deverá disponibilizar técnico(s) habilitado(s) em número suficiente para realizar os ajustes ou modificações requeridas, até o limite do número de pontos de função (FPA) estabelecido para o período. 



